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A Convenção Coletiva é um acordo assina- DOS AERONAUTAS 
do entre o SINDICATO NACIONAL DOS 
AERONAUTAS e o SINDICATO NACIONAL 
DAS EMPRESAS AEROVIÁRIAS e tem valida- 
de até 30/11/87, para todos os aeronautas com 
exceção daqueles que trabalham em empresas 
de Táxi Aéreo. Quem decide as condições ou 

os termos em que são assinadas as convenções, 

são os aeronautas sindicalizados através de suas 
assembléias. 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

O SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS, 
de um lado, e, de outro lado, o SINDICATO NACIONAL 
DAS EMPRESAS AEROVIÁRIAS acordam, na forma 
das cláusulas deste instrumento, a seguinte CONVENÇÃO 
COLETIVA DE TRABALHO: 

1 — REAJUSTE/AUMENTO SALARIAL — As empresas 

brasileiras de transporte aéreo regular, bem como todas 
as demais que tenham a seu serviço aeronautas assim de- 
finidos nos diplomas legais (exclusão feita das empresas 
vinculadas ao SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE- 

SAS DE TAXI AEREO) — partes aquelas a seguir apenas 
chamadas “empresas”” — concedem, com efeito a partir 
de 19 de dezembro de 1988, a todos os seus empregados 

aeronautas, um reajuste salarial igual à majoração inte- 

gral do IPC verificada desde margo até dezembro de 

1986 e um aumento real de salario, perfazendo, engloba- 
damente, um acréscimo de 18% (dezoito por cento), cal- 
culado sobre o salário fixo individual de 30 de novembro 
de 1986, compensados apenas os aumentos espontaneos 
dados pelas empresas a titulo de adiantamento e com 
cldusula ou ressalva de compensacdo expressa em docu- 

mento anterior a 12 de dezembro de 1986. 

PARAGRAFO UNICO — No caso de empresa que 
efetue transporte regular e ndo-regular (téxi aéreo), a 
atividade preponderante do aeronauta indicara qual a 

norma a ele aplicével. 

2 — NAO COMPENSAGAOQ — Nos reajustes salariais au- 
tomdticos determinados pela Lei nº 2.302, de 21.11.86, 
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que ocorrerem a partir de 12 de dezembro de 1986 em 

função da variação acumulada do IPC medida dessa mes- 

ma data em diante, as empresas não compensarão (art. 

50 da Lei nº 2.302/86) nenhum valor componente do 

salário individual de seus aeronautas que resultar da apli- 

cação da presente Convenção Coletivade Trabalho. 

3 — CORREGAO DE VERBAS ESTIMADAS EM VA- 

LORES FIXOS — As gratificagdes e outras verbas com- 

ponentes da remuneracdo, estimada em valores fixos, são 

reajustadas pelo mesmo indice de 18% (dezoito por cen- 

to) de acréscimo, calculado sobre os respectivos valores 

vigentes a 30 de novembro de 1986; e serdo reajustadas 

nas mesmas épocas e pelo mesmo critério de reajuste sa- 

larial de aeronautas determinado por lei, observado, tam- 

bém quanto a elas, o principio de não-compensação es- 

tabelecido na cléusula 2, acima. 

4 — DIARIA DE ALIMENTAGAO — A didria de alimen- 

tação, quando paga diretamente ao aeronauta, é fixada 

em Cz$ 125,60 (cento e vinte e cinco cruzados e sessen- 

ta centavos) por refeição principal, a saber, almogo, jan- 

tar e ceia; e serd reajustada nas mesmas épocas e pelo 

mesmo critério de reajuste salarial de aeronautas deter- 

minado por lei, observado, também quanto a ela, o prin- 

de ndo-compensagéo estabelecido na clusula 2, acima 

§ 10 — A diaria de alimentacdo jamais seré inferior a0 

valor nominal de 1 (uma) OTN por refeição principal. 

Entretanto, uma vez aplicado este parégrafo, os futu- 

ros reajustes automaticos (Lei nQ 2.302/88) serão cal- 

culados com base na diéria que resultaria da aplicação 

do caput desta clausula. 
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0 — i al ã.º.' QUÉnto aof horários de trabalho em que inci- dirá o direito a diárias de alimentação, cada empresa j:orn":guiamenta ou regulamentars a matéria de forma izente com o objetivo desta cláusula. 

(5) —tsAILAmo DE ADMISSAO PARA COMISSARIO — 9 atual piso salarial de admissão de comissário de vôo é C:;ªdãigã 01089:: (dezoito por cento), passando a ser .180, Quatro mil cento e oitenta cruzad, 
; c os); ;eerar;ej:]sl::zzgl:;r?;s mais‘mlag Tpocs e pelo mesmo crítérí: ) , aplicavel a comissarios, determi por lei, observado, também ó prineíbia de Y quanto a ele, o principit não-compensação estabelecido na cláusula 2, l:cirr(:;pm o 
PARA - ªêRIIÁGRAFO UNIQO — Esta clausula não se aplica alunos e estagidrios em inicio de carreira — fase Que termina com e primeiro vôo produtivo. 

afiem CRtECHE - Atent.os à especificidade, em relação aos & Lna# as, da matéria de que trata o artigo 389 da nàutàs sé ea:nempresfs e o Sindicato Nacional dos Aero- el apen}]arao em levar avante o projeto de ins- lt par diªrga::;::!odde creches que funcionem 24 =il ;nsmu;’da, endo-se, para esse fim, a comissão 

6.A — CRECHE ILHA DO GOVERNADOR — As em- Çrãs:lsAX(/:?ãlG e CRUZEIRO reembolsarão o SINDICA- ta por cen(g:l;sDxft:E’?ONr\yTAS de 50% (cingtien- 
or ele incorri i :;p;;ell'\‘amento da creche já organizad:ºríanlªl:'ur:ãªciªêãoº« cretr:'h or; e se 'Dompmn?etem a celebrar, com a mesma '@, convénio que dé, aos respectivos custos de ma- 
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nutenção por criança, cobertura total até os 6 (seis) me- 

ses e parcial até os 6 (seis) anos de idade. 

A empresa RIO-SUL reembolsará parte dos mesmos cus- 

tos (a ser fixada de comum acordo) e também celebra- 

rá, com a referida creche, convênio similar. 

As empresas VASP e TRANSBRASIL estudarão o assun- 

to e se empenharão em cobrir os remanescentes custos 

incorridos pelo SNA e em celebrar convénio. 

7 — AFASTAMENTO DA ESCALA DE COMISSÁRIA 

GRÁVIDA — As empresas se comprometem a dispensar 

de vôo as comissárias grávidas e, também imediatamente, 

a encaminhá-las à Junta Mista da Aeronáutica, para o fim 

de se habilitarem aos benefícios da Previdência Social, 

respondendo a empregadora, quando necessária a loco- 

moção da comissária, pelo respectivo transporte e hospe- 

dagem. 

8 — HORAS DE VÔO — Nos casos de necessidade de 

ampliação da jornada, previstos no artigo 22 e suas letras 

A, B e C da Lei 7.183/84, esta hora será remunerada 

com adicional de 50% (cinqiienta por cento). 

9 — GARANTIA NO RETORNO DA LICENÇA PREVI- 

DENCIÁRIA — As empresas asseguram ao aeronauta, no 

retorno de licença previdenciária: 1 — a reintegração no 

mesmo equipamento e função ocupada quando do afas- 

tamento; 2 — o direito à contagem do tempo de afasta- 

mento para efeito de cálculo da senioridade; e 3 — o di- 

reito às promoções que receberia caso estivesse exercen- 

do normalmente suas atividades, desde que preenchidos 

os requisitos, a partir de quando receberá os salários cor- 

respondentes à promoção. 
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10 — MECANICO-DE-VOO — REDUÇÃO DE QUA- 
DRO — Na hipótese de a empresa deixar de operar aviões 
que utilizem mecânicos-de:vôo, estes terão prioridade de 
aproveitamento em outras funções específicas de aero- 

nauta, com o salário correspondente a essas funções, des- 

de que possuam a respectiva qualificação. 

11 — CÁLCULO DO VARIÁVEL PARA FINS DE FÉ- 
RIAS E DE 139 — Ressalvadas as condições mais favorá- 
veis, as empresas calcularão a média do variável para pa- 

gamento de férias e 132 (décimo terceiro) salário, mul- 
tiplicando o valor da hora ou quildmetro em vigor, na 
data da concessão das férias ou pagamento de 139, pela 
média das horas ou quilémetros voados nos Ultimos 
doze meses. 

12 — SEGURO — As empresas instituirfo um seguro de 

vida em beneficio de seus aeronautas, sem ônus para os 

mesmos, no valor de 30 (trinta) vezes o maior salário mi- 
nimo vigente, cobrinde morte e invalidez permanente. 

13 — DISPENSA DE RESERVA — Até 6 (seis) meses 
após o parto, a comisséria, se o desejar, ficará dispensada 
de reserva e de programações que obrigariam a pernoite 

fora da base. 
§ 10 — Para o cumprimento da concessdo acima, se 

for necessario, a comisséria poderd, durante 6 (seis) 
meses, ser transferida de equipamento, mantida sua 

antiguidade e condigdes salariais. 
8 20 — Durante esse perfodo, sua quota mensal de ho- 
ras de vôo serd limitada à correspondente ao salário 
garantido, devendo os vôos ser programados de co- 
mum acordo com a escala. 
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§ 30 — Durante o mesmo peííodo, a jornada da co- 

missária deverá ser programada de forma a não exce- 

ceder de 8 (oito) horas. 
§ 40 — Ainda durante o citado perfodo, a comissária 

terá direito a 1 (uma) folga semanal a mais que as fol- 

gas regulamentares previstas para a generalidade dos 

aeronautas, salvo se essals) folga(s) impossibilitar(em) 

a comissária de completar sua quota mensal de horas 

de vôo correspondente ao salário garantido ou a quo- 

ta média, no mês, dos comissários da empresa que tra- 

balhem nols) mesmo(s) equipamento (s), prevalecen- 

do a quota que for a menor das duas. 

14 — ESTABILIDADE DA GESTANTE — A comissária 

que retornar ao serviço em decorrência de término de li- 

cença de maternidade não poderá ser dispensada, salvo 

por justa causa, até 2229 dia contado a partir do parto, 

a menos que lhe sejam pagos os salários correspondentes 

até esse termo final. 

15 — DISPENSA AS VESPERAS DA APOSENTADORIA 

— As empresas se comprometem a não demitir, salvo em 

caso de justa causa, O aeronauta que contar mais de 15 

(quinze) anos de casa e esteja a 3 (três) anos, ou menos, 

para adquirir o direito à aposentadoria de aeronauta (vin- 

te e cinco anos). 
§ 10— A concessão acima cessará na data em que 0 

aeronauta adquirir direito a aposentadoria integral. 

5 20 — A presente disposi¢do somente produzird efei- 

to ap6s comunicação do aeronauta, dirigida por escri- 

to à empresa, de ter atingido essa condição. 
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16 — GARANTIA DE EMPREGO AO ACIDENTADO — 

As empresas, ressalvada a hipótese de demisséo por justa 

causa, concedem garantia de emprego ao aeronauta aci- 

dentado no trabalho, por 180 {cento e oitenta) dias apds 

o retorno da licenca previdenciria, exceto em caso de 

acidente de trajeto em condução propria ou de terceiros, 

se a empresa assegura esse transporte sob sua responsabi- 

lidade. 

17 — DESCONTOS EM FAVOR DO SNA —  As empre- 

sas, desde que não haja manifestação contréria por parte 

do aeronauta, descontardo na sua folha de pagamento as 

contribuigBes facultativas que forem votadas pelas 

assembléias em favor do Sindicato Nacional dos Aero- 

nautas, que deverd indicar asoma global a ser descontada. 

18 — LIBERACAO DE DIRIGENTE SINDICAL — To- 

do aeronauta que esteja no exercicio efetivo de cargo 

sindical eletivo poderá ficar, a jufzo do Sindicato Nacio- 

nal dos Aeronautas, apenas 15 (quinze) dias no més à 

disposição da escala, devendo esses dias ser marcados e 

informados à empresa com antecedéncia de 30 (trinta) 

dias da publicagdo da escala, — sempre assegurado o salá- 

rio fixo. O melhor aproveitamento dessa faculdade será 

estabelecido entre a escala e o empregado interessado. 

19 — COMPENSAGAO ORGANICA — Para todos os 
efeitos legais, identifica-se, na composicdo da remunera- 

ção fixa do aeronauta, como parcela dele integrante, 

20% (vinte por cento) de seu valor sob o titulo de inde- 

nizagio de “compensacfo orgânica” pelo exercicio da 

atividade aérea, sem que isso modifique o valor original 

da remuneragdo fixa para qualquer fim. 
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20 — ADMISSÃO DE AERONAUTAS — As empresas, 
no caso de admissão de aeronauta, se comprometem a, 

em igualdade de condições, dar preferência aos indicados 
pelo Sindicato Nacional dos Aeronautas e, para tanto, fa- 
rão a respectiva consulta a esse órgão de classe, infor- 
mando-lhe, em cada oportunidade, as condições exigidas 
para a admissão, 

§ 19—-0O Sindicato manterá cadastro atualizado do 
pessoal disponível em condições de atender à solicita- 
ção acima referida. 
§ 29 — As empresas informardo ao Sindicato, no pra- 
zo de 30 (trinta) dias, os admitidos que hajam sido 
por ele indicados. 

21 — NORMAS EM CASO DE NECESSIDADE DA RE- 

DUÇÃO DA FORGA DE TRABALHO — Se houver ne- 
cessidade de redugdo da forca de trabalho, as demissões 
atingirdo: a) o aeronauta que manifestar, sem perda de 

seus direitos, interesse em deixar o emprego, se o custo 
for aceitavel pela empresa; b) os que estiverem em pro- 
cesso de admissdo ou estágio inicial na empresa; c) os 
aposentados com complementagéo ou suplementação sa- 

larial proveniente de qualquer origem e os que estiverem 
na reserva remunerada, respeitada a ordem de antiguida- 

de na empresa; d) os aposentdveis com complementação 
ou suplementago salarial integral; e) os de menor anti- 

guidade na empresa. 

22 — ATESTADOS MEDICOS — As empresas aceitardo, 
para efeito de pagamento de “dia perdido”’, os atestados 

fornecidos pelo Servigo Médico do Sindicato, passados 
por médico ou dentista com obediéncia das exigéncias da 
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Portaria do Ministéric do Trabalho n® PT-GM-1722, de 
25 de julho de 1978. 

23 — AFASTAMENTO DA ESCALA POR SOLICITA- 

CAO DO SNA — As empresas se comprometem a não 
descontar o salério dos dias de convocação de diretor do 
Sindicato dos Aeronautas — uma vez que hajam concor- 
dado em cedé-lo a esse órgão de classe — até o limite de 

5 (cinco) dias por més, os quais não serdo considerados 
como faltas para qualquer efeito, inclusive férias, sem 
prejuizo do disposto na clusula 18. 

Este beneficio sera estendido a qualquer aeronauta indi- 
cado para trabalho sindical. 

24 — GARANTIA DE SABADO E DOMINGO CONSE- 

CUTIVOS DE FOLGA — As escalas serão organizadas de 
forma a que os aeronautas que ndo se manifestarem em 
contrario sejam assegurados, uma vez por més, um sába- 
do e um demingo consecutivos de folga, ou inatividade, 

salvo motivo de forga maior ou se não for possivel fazé- 
lo sem aumento do quadro de aeronautas da empresa, 

caso em que serd adotado o sistema de rodizio, conce- 
dendo-se o beneficio més a més aos aeronautas que for 
possivel atender. As empresas prestarão ao Sindicato Na- 
cional dos Aeronautas, se e quando solicitadas, informa- 
ções a respeito do sistema de rodizio que adotarem. 

25 — QUADROS DE AVISOS — As empresas e, de for- 
ma reciproca, o Sindicato Nacional dos Aeronautas con- 

cordam com a colocagéo de um “Quadro de Avisos” — 
para o Sindicato, nos recintos de despacho dos tripulan- 

tes, e, para as empresas, nos estabelecimentos do órgão 

de classe, — destinados à colocação de avisos limitados 
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exclusivamente aos assuntos de interesse da categoria, 

sem qualquer conotação ou vinculação de natureza po- 

lítico-partidária. As empresas e O Sindicato, respectiva- 

mente, zelarão pela conservação e continuidade da afi- 

xação dos quadros e dos avisos. 

26 — REPRESENTANTES SINDICAIS — GARANTIA 

DE EMPREGO — Fica assegurada a garantia de emprego 

para os representantes sindicais eleitos em assembléia es- 

pecifica pelb periodo de um mandato de 3 (trés) anos, 

coincidente com a diretoria, na seguinte proporção: 1 

(um) empregado por empresa e 2 (dois) outros de esco- 

lha livre. O Sindicato comunicaré à empresa a eleição do 

representante sindical imediatamente após a eleicdo e o 

prazo de duração do seu mandato. 

27 — DIA DE INATIVIDADE — Se, a pedido do aero- 

nauta, a empresa, a seu critério, marcar dia determinado 

como sendo de inatividade, esse dia não será descontado 

nas férias nem nos salários. 

28 — COINCIDÊNCIA DE FOLGAS — As empresas se 

empenharão no sentido de fazer coincidir nos mesmos 

dias as folgas regulamentares do aeronauta com as de seu 

cônjuge ou companheira(o) registrada(o), desde que não 

haja prejuízo da escala de vôo. 

29 — FÉRIAS PARA CONJUGES — As empresas procu- 

rarão conceder férias no mesmo período ao aeronauta e 

a seu cônjuge ou companheira(o), independentemente 

de trabalharem para o mesmo empregador. 
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30 — ROD(ZIO DE FERIAS — As empresas procuraréo 
fazer com que a concessão de férias, nos meses de janei- 

ro, fevereiro, julho e dezembro, obedeça a um sistema de 

rodfzio entre os tripulantes do mesmo tipo de equipa- 

mento. 

31 — CÓPIA DA RAIS — As empresas remeterão ao Sin- 

dicato Nacional dos Aeronautas cópias da Relação Anual 

de Informag8es Sociais — RAIS, no mesmo més de sua 

entrega a0 Ministério do Trabalho. No prazo de noventa 

dias, as empresas enviardo ao Sindicato Nacional dos Ae- 

ronautas copias da RAIS relativa ao ano de 1986. 

32 — DISPENSA POR JUSTA CAUSA — A demissdo 

por justa causa deverd ser comunicada por escrito, com 

especificagdo dos motivos. 

33 — SALARIO IGUAL PARA O TRABALHO IGUAL 

— Dentro de uma mesma empresa, sendo idéntica a fun- 

ção, a todo trabalho igual, prestado no mesmo equipa- 

mento, corresponderé saldrio igual, ressalvadas as vanta- 

gens de cardter pessoal. 

34 — ACOMODAGAO INDIVIDUAL — A acomodação 

individual para todos os aeronautas, quando pernoitando 

fora da sua base contratual a serviço da empresa, terd o 

seguinte tratamento: as empresas VARIG, CRUZEIRO, 

TRANSBRASIL e VASP assegurardo a acomodação indi- 

vidual; as empresas REGIONAIS terão sua situação resol- 

vida através de entendimentos diretos com o sindicato. 

35 — ENCONTROS TRIMESTRAIS — O Sindicato Na- 
cional das Empresas Aeroviarias e o Sindicato Nacional 
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dos Aeronautas realizarão reuniões trimestrais na segun- 

da quinzena dos meses de fevereiro, maio, agosto e no- 

vembro de 1987, para acompanhamento do cumprimen- 

to da Convenção Coletiva e discussão de quaisquer pro- 

blemas de interesse geral dos aeronautas, devendo a pau- 

ta ser enviada às partes com quinze dias de antecedência. 

36 — RECRUTAMENTO INTERNO — Nos processos de 

admissão de funcionários para as funções privativas de 

aeronautas, as empresas darão preferência, em igualdade 

de condições, aos seus funcionários habilitados e selecio- 

nados através de recrutamento interno. 

37 — PRAZO PARA HOMOLOGAÇÃO — As empresas 

se obrigam a efetuar as homologações, nas rescisões de 

contratos de trabalho, por qualquer motivo, no prazo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do efetivo desligamento do 

empregado, em seu local de trabalho. No caso de não 

cumprimento da presente cláusula, caberá o pagamento 

de multa correspondente a um dia de trabalho para cada 

dia de atraso na homologação. 

38 — ESCALA DE TRIPULANTES — A empresa fixará 

no seu Quadro de Avisos, em local de fácil acesso, a esca- 

la de tripulantes onde é habitualmente afixada. 

39 — COMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVI- 

DENCIÁRIO — Ressalvadas as condições mais favoráveis 

em vigor, ao aeronauta que for licenciado pelo INPS será 

concedido pela empregadora, até o limite máximo de 

120 (cento e vinte) dias, um auxílio correspondente a 

50% (cingiienta por cento) da diferenca entre o salério 

fixo que perceberia em atividade e o valor que passou a 
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perceber em razdo de seu licenciamento. O auxilio serd 

de 100% (cem por cento) da referida diferenca quando o 

licenciamento decorrer de acidente do trabalho. 

PARAGRAFO UNICO — Esse beneficio, até seu va- 

lor, ndo se acumulard com outro, de igual natureza, 

pago através de sistema de previdéncia privada, ou se- 

melhante, vinculado & empresa. 

40 — PENALIDADE — Por descumprimento de qualquer 

cléusula desta Convengdo, em prejuizo de algum aero- 

nauta determinado, a empresa infratora pagara multa 

correspondente a 20% (vinte por cento) do valor de refe- 

réncia, a qual reverters em favor do prejudicado. 

41 — COMISSOES DE ESTUDOS — Ficam mantidas ou 

revigoradas as comissdes paritarias para estudo e solugdo 

dos seguintes problemas: 
1 —senioridade; 

2 — critérios de promoção e quadro de acesso; 

3 — regulamentação da profissão de aeronauta; 

4 — diárias pagas no exterior; 

5 — programação de escalas de v60; 

6 — gratificagéo por equipamento; 

7 — gratificação por idioma; 

8 — poltrona para descanso de comissério; 

9 — servigo de bordo; 

10 — limite de equipamento para comissarios. 

PARAGRAFO UNICO — Quanto a problemas de 

seguranga a bordo, serão estudados mecanismos para 

identificar e solucionar harmoniosamente as hipoteses 

ou casos especificos. 

15 



42 — CONCESSÃO DE FÉRIAS — As empresas enviarão 
ao Sindicato, dentro de 60 (sessenta) dias, uma escala de 
férias atrasadas dos seus empregados, elaborada sem que- 
bra da eficiência de seu serviço, e se obrigam a que, no 
prazo de um ano, esteja regularizada a situação geral. Os 
empregados com férias de 3 (três) períodos aquisitivos 
vencidos, serão liberados, no máximo, em 30 dias após a 
data de assinatura desta Convenção. 

§ 19 — Desrespeitada a escala de férias apresentada, 
estardo obrigadas as empresas a0 pagamento de uma 

multa de 10% (dez por cento) do salério fixo, por més 
de atraso na concessdo, pagével mensalmente, até a sa- 
tisfação da obrigagdo, revertendo em favor do empre- 
gado prejudicado. 

§ 20 — O empregado que se recusar, por escrito, a en- 
trar de férias no prazo estabelecido na escala passará 

para o final da mesma, desobrigando-se a empresa do 
pagamento da multa correspondente. 

42-A — EPOCA DE FERIAS: OPGOES — As empresas 
VARIG e CRUZEIRO fornecerão ao SNA Carta de In- 
tenção, admitindo mecanismo de concesséo de férias que 
permita aos aeronautas apresentarem opções quanto à 
época do respectivo gozo. Esse mecanismo sera acertado 
com a colaboracdo do SNA. 
A TRANSBRASIL examinaré a possibilidade de acompa- 
nhar a mesma solugdo. 

NOTA: — A VASP já aplica sistema de opções quanto a 
época de concessdo de férias. 

43 — NOVAS REIVINDICAGOES APRESENTADAS 
PELO SNA — A despeito de terem sido recusadas pelo 

SNEA, este, informado de que o SNA considera existi- 
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rem argumentos ainda não \n(eiramentf expostos ou dis- 

cutidos sobre várias novas reivindicações suas, çonooída 

em continuar a sobre elas manter diálogo e discussões 

objetivas. Na eventualidade de as psfrtes chegarem a a!- 

gum acordo, será ele reduzido a escrito na forma de adi- 

tamento a esta Convenção Coletiva de Trabalho. 

44 — VIGÊNCIA — A presente Convenção terá a vigên- 

cia de 12 (doze) meses, a contar de 12 de dezembro de 

1986 (assim mantida a data-base tradicional) até 30 de 

novembro de 1987, para todos os efeitos legais. 

Sessenta (60) dias antes do término da presente Conven- 

ção, as partes contratantes darão início aos entendlm?n- 

tos com vistas à celebração de nova Convenção Coletiva 

Trabalho. À 

= ªCcnvençãco acordada em dezembro de 1986, assi- 

nada em 

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1987 
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